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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

YNAIWWYM 
DECRETO N°117/2010 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.553 de 21 de maio de 2010; 

DECRETA: 

5 	 Art. 1°. Éica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
EspeciaVrno valor de R$ 1.32:000,00 (cento e trinta eTdois mil reais), correspondente ao 
Convênitnn° 1076-2008 4.11,—destinedõs a CõnátrUçãon-dé coberturatde '!.Uma quadra 
esportiva, -no Município de-Umuarama, acordo com 'aseguinte ordem claSsificatória: 

0800.  :SECRETARIA DE OBRASE .URBANISMO,  
0802 .,-.DIRETORIA DE OBRAS I • ••• 	,• 

0802.2781200191.074.:CóriStrução de QuadrasáfidhatTe101ítirdár,  
. .• 	 W.i-j.IFONTE-..31.898,-CONVEN10,1'076200W 

• •• - ••••,-, 14•5721.424.90.51-.D0 	Instalações. 
• : TOTAL'  

	

'• .--;• 	1.;.R 	. 

. 	, . 43. , 
C,  

132.000;00 
-"Fc'T-Al- •132000,00 	1 "i 

• rétlítÉ0.,rpâraàarlabertu'ra- do .,-áréditdi'Frriencionadocy4ta;;:.a,J2. 	u 
:z.:artigo-anterior .o Poder ,Executivo ,utilizar-se:•áfdbEproVável -excesso tleearrecadaçãorda.'Átté,..:;K:4:ergjx,u, 

borísidefaribã'ãle-ndência'nãá- tdrãost6r t.t343;) da 	 4320I64  
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